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SÃO PAULO
. RAZÃO SOCIAL
. Laboratório de Imunologia do Hemocentro da FUNFARME -
Fundação Faculdade Regional de Medicina de São Jose do Rio
Preto

CNPJ:
60.003.761/0001-29

CNES: 2077396

Art. 3º As renovações de autorização e os recadastramentos concedidos por
meio desta Portaria terão validade de quatro anos, renováveis por períodos iguais e
sucessivos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 34, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.631/SAS/MS, de 10 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 201, de
18 de outubro de 2018, Seção 1, página 42, os membros a seguir:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT 1 01 07 MG 01

. II - membro: Carlos Magno Paiva da Silva, urologista, CRM 47271;
III - membro: Felipe Magalhães Camara, urologista, CRM 43196.

Art. 2º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
440/SAS/MS, de 23 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 2 de
maio de 2018, Seção 1, página 135, os membros a seguir:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 02 01 SP 46

. II - membro: Beimar Edmundo Zeballos Sempertegui, cirurgião gastroenterologista, CRM
132247;

III - membro: Francisco Antônio Sergi Filho, cirurgião gastroenterologista, CRM 146990.

Art. 3º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.790/SAS/MS, de 24 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 226,
de 27 de novembro de 2017, Seção 1, página 117 e 118, o membro a seguir:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 21 07 SP 55

. II - membro: Paulo Henrique dos Santos Klinger, oncologista pediátrico, CRM 148288.

Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
253/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 43, de 5
de março de 2018, Seção 1, página 55, o membro a seguir:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PARANÁ

. I - Nº do SNT 1 12 14 PR 02

. II - membro: William Jurjus Yousef, ortopedista e traumatologista, CRM 15463.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 35, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Exclui membros de equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta a
Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos, células e
partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando a manifestação favorável dos respectivos gestores estaduais de
saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.631/SAS/MS, de 10 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 201, de 18 de
outubro de 2018, Seção 1, página 42, o membro a seguir:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT 1 01 07 MG 01

. II - membro: Carlos Henrique Oliveira de Matos, cirurgião geral, CRM 56296.

Art. 2º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.790/SAS/MS, de 24 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 226, de 27
de novembro de 2017, Seção 1, página 117 e 118, o membro a seguir:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 21 07 SP 55

. II - membro: Ana Cristina Mendonça, oncologista pediátrica, CRM 134747.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 36, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Indefere a Concessão do CEBAS, da Associação
Beneficente Projeto Nova Vida, com sede em Feira de
Santana (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada
pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde, e

Considerando o Parecer Técnico nº 003/2019-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante
do Processo nº 25000.028197/2018-18, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação Beneficente Projeto Nova Vida, CNPJ nº
16.441.263/0001-76, com sede em Feira de Santana (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 38, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Cancela o CEBAS, do Centro dos Hemofílicos do
Estado de São Paulo, com sede em São Paulo (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer Técnico nº 2/2019-CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS - FTS nº
924, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.003644/2018-18, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), na área da Saúde, concedido ao Centro dos Hemofílicos do Estado de São
Paulo, CNPJ nº 62.847.322/0001-28, com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 1º de janeiro de 2010, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Diário Oficial da União (DOU) nº 9, de 14 de janeiro de 2019, Seção 1, página 71,
Onde se lê:
PORTARIA Nº 22, DE 9 DE JANEIRO DE 2018
Leia-se:
PORTARIA Nº 22, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 26, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 1º - III da Portaria PGR/MPF nº 118, de 10/02/2018, publicada no Diário do MPF
eletrônico de 20/2/2018, e conforme consta no Processo Administrativo nº
1.15.000.000454/2018-30, em sede de recurso administrativo, resolve:

Art. 1º Dar provimento parcial e aplicar à pessoa jurídica Construtora Karbone
e Comercial Ltda.Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 14.208.934/0001-28, a penalidade
administrativa de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria da República no Ceará, pelo período de 12 meses, nos
termos do art. 87-III da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

PORTARIA Nº 34, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento
no art. 1º - II da Portaria PGR/MPF nº 118, de 10/02/2018, publicada no Diário do
MPF eletrônico de 20/2/2018, e conforme consta do Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.36.000.000401/2018-99, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria SG/MPF nº 6, de 2 de janeiro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, Seção 1, página 34, referente à
aplicação de penalidade administrativa à pessoa jurídica RL Costa Comércio - ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.486.0001-81, onde se lê: "Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.16.000.002020/2018-37,...", leia-se: "Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.36.000.000401/2018-99...".

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



